PROJETO DE LEI N.º  480,  DE 2001.

Declara de utilidade pública a Associação Pró-Hope – Casa de Apoio ao Menor Carente com Câncer.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação Pró-Hope – Casa de Apoio ao Menor Carente com Câncer, com sede no Município de São Paulo.

Artigo 2º - esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A associação Pró-Hope – Casa de Apoio ao Menor Carente com Câncer, é uma associação civil, de natureza filantrópica, sem fins lucrativos.

A Associação tem por finalidade, dar apoio psicossocial, existencial e assistencial ao portador de problemas oncológicos e a seus familiares, instituir Casas de Apoio e promover projetos educacionais de detecção precoce de câncer.

Tratar o câncer infantil custa caro, custa tempo e, se a doença não for diagnosticada no inicio, pode custar a vida. O câncer é a terceira causa de morte infantil no Brasil, principalmente por ignorância dos sintomas e por falta de recursos dos pais. Mas em muitos casos pode ser curado. Por isso, a Casa Hope é uma entidade sem fins lucrativos que se dedica integralmente ao menor carente com câncer. A criança e o seu acompanhante, que vem de várias regiões do Brasil para tratamento em São Paulo, recebem assistência completa na Casa Hope.

É pelas razões acima que apresentamos o presente Projeto de Lei, declarando a Casa Hope de utilidade pública, esperando que o mesmo seja aprovado pelo Plenário desta Casa.

Sala das Sessões, em

SALVADOR KHURIYEH

Deputado Estadual

JC/LHC/lbnr
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